
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
.ESTADO DO PARANÁ .

O DO PINHAL

PARECER JURiDICO RSF NO 7412025

PREGÃO ELETRÔNIGO N' 031/2025

TNTERESSADO: sECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA E DEPARTAMENTO DE CULTURA.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL'

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS E

UTENS|LIoS,ELETRoDoMÉsTIcoS,ELETRoELETRÔN|CoS,
ELETROPORTÁTEIS, T'IITERIAIS DE CMA, MESA E BANHO.

Foiencaminhadoaestedêpartamentojurídicosolicitaçãodeparecerjurídico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto

consistenoregistrodepreçosparapossívelaquisiçáodemóveiseutensílios,
eletrodomésticos, eletroeletrÔnicos, eletroportáteis, materiais de cma, mesa e banho.

ConstanosautosacotaçãodepreçosmedianteconsultaaospregÔes

eletrônicos dos municípios de lporã.Pr, Enéas Marques-Pr, lbitrama-Es, Piên-Pr,

serranópolis do lguaçu-Pr, Rio Brilhante-Ms, Piracema-Mg, Reserva-Pr, São Francisco-

Sp, Americano do Brasil-Go, Manhuaçu-Mg, Santa Maria de Jetibá-Es, Rio dos Índios-Rs,

Boninal-Ba. Há, ainda, consulta de preços com empresas de e-commerce através de

acesso ao google preços, Mercado Livre' Lojadcompras' Amazon' Magazineluize'

BrustolinequiPamentos,

oartigolSdaLeino14.l33t2)2lestabeleceoselementosnecessáriosàfase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos'

O Estudo Técnico preliminar evidencia a necessidade da contrataçáo sob a

perspectivadointeressepúblicoedemonstracompatibilidadecomoplanoanualde

contratações do Município' o termo de referência, por SeU turno, elaborado contém

definiçãodoobjeto,justificativa'descriçãodasolução,requisitosdacontrataçáo,

execução contrâtual, gestáo do contrato, critérios de m

seleÇão do fornecedor e adequaçáo orçamentária'

ediçáo e pagamento, formas de

fi1
0

:t.
d!ZCN

"eIulC0
u2

iQ.r



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
-ESTADO DO PARANÁ .

O DO PINHAL

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenclals,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaraçáo unificada, modelo de

carta proposta, procuraçáo e termo de adesáo'

ositensdoeditalestãodevidamentedefinidoseobservamodispostono

artigo 25 da Lei no 14.133t2021 . O critério de seleção adotado é o "menor preÇo", e o

modo de disputa e "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador'

Dessaforma,conclui-sequeafasepreparatóriaencontra.Seemconsonância

com as exigências legais para a contrataçáo'

CONCLUSÂO.

Anteoexposto,conclui-Sepelaaprovaçãodafasepreparatóriadoprocesso

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14 13312021.

s.m.j, é o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR,04 de abril de2025'

Santana Frizon
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